
SENADO FEDERAL

Institui o cheque promissivo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei institui e regula instrumento de 

promessa de pagamento em data certa instituição fi-
nanceira equiparada.

Art. 2º O cheque promissivo, além dos demais 
requisitos exigidos para cheques convencionais, con-
terá a denominação “cheque promissivo e a indicação 
da data certa de pagamento pela instituição financeira 
sacada, que não poderá ser posterior a um ano con-
tado da data de emissão.

§ 1º Caso não contenha data certa de pagamento, 
o cheque promissivo será considerado pagável trinta 
dias após a data de emissão.

§ 2º Caso a data certa de pagamento coincida 
com a data de emissão, o cheque promissivo será tido 
como convencional para todos os seus efeitos, aplican-
do-se-lhe integralmente a respectiva legislação.

§ 3º O cheque que não atenda aos requisitos 
desta lei, desde que cumpra as demais exigências le-
gais, será pago pelo sacado à vista, na data da apre-
sentação, independentemente de qualquer menção 
em contrário, excluída qualquer responsabilidade do 
sacado pelo respectivo pagamento.

Art. 3º O prazo de apresentação do cheque pro-
missivo terá como termo inicial a data certa designada 
para o pagamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras hipóte-
ses de recusa previstas em lei, o sacado recusará o 
pagamento de cheque promissivo apresentado antes 
da data certa de pagamento.

Art. 4º A pretensão executiva do portador do 
cheque promissivo prescreverá em três anos, conta-
dos da expiração do prazo de apresentação, e a dos 

obrigados indiretos uns em relação aos outros, em um 
ano, contado do dia em que o obrigado pagou ou do 
dia em que foi demandado, sem prejuízo da ação de 
enriquecimento.

Art. 5º Aplicam-se ao cheque promissivo, no que 
couberem e não colidirem com os preceitos desta lei, 
as normas relativas aos cheques convencionais.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor noventa dias 
após sua publicação.

Justificação

Atualmente o cheque pós-datado tem uma utiliza-
ção muito grande no cotidiano das relações comerciais 
e, apesar de não haver dispositivo legal que o regu-
lamente, tal prática é reconhecida pela jurisprudência 
dos tribunais superiores.

Segundo a legislação em vigor, o cheque é ordem 
de pagamento à vista, como preceitua o art. 32 da Lei nº 

7.357, de 2 de setembro de 1985 (Lei do Cheque).
Se tal título de crédito é ordem de pagamento 

à vista, com base em que dispositivo legal se emite 
cheque com data futura para pagamento? Não há. Se 
não há dispositivo legal autorizando tal prática, tam-
bém não há dispositivo resguardando o emitente do 
pagamento antecipado deste título, gerando insegu-
rança àqueles que se utilizam dessa forma de acesso 
ao mercado consumidor.

A prática da emissão de cheque pós-datado exis-
te pelo simples contrato verbal entre as partes, de um 
lado o consumidor/emitente e de outro o fornecedor 
de produtos ou serviços. Além desse acordo, as partes 
se utilizam até de cláusula inserida no próprio título no 
sentido de alterar sua essencial característica que é 
de pagamento à vista.
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Ocorre que a própria Lei nº 7.357/85, em seu ar-
tigo 32, considera não escrita qualquer menção con-
trária à característica de pagamento à vista. Portanto, 
ineficaz será qualquer acordo entre as partes no sen-
tido de postergar o pagamento do título. Se ineficaz o 
acordo entre as partes, que garantia o emitente terá 
de que seu cheque não será cobrado antes da data 
avençada?

Portanto, este projeto visa dar suporte legal a 
essa prática rotineira em nossa sociedade, resguar-
dando os consumidores de danos materiais e morais 
decorrentes da não existência de lei regulamentadora 
do cheque pós-datado.

A própria Justiça, por meio de decisões reitera-
das dos tribunais, já admite a reparação civil causada 
pela apresentação antecipada do cheque pós-datado, 
sem contudo ter uma legislação específica sobre tais 
situações.

No entanto, o que se pretende com tal proposta é 
que se evite a via judicial, hoje superlotada de ações, 
para que o consumidor venha a se ressarcir dos pre-
juízos experimentados pela quebra do “pacto ineficaz”, 
sob o ponto de vista do direito cambiário.

Por isso, urge a necessidade da criação de novo 
título cambiário que sirva para a finalidade do atual 
comércio brasileiro aumentando a possibilidade de 
compra do consumidor que poderá se utilizar deste tí-
tulo com segurança e resguardado de sofrer prejuízos. 
Além do que, com tal medida, estaremos diminuindo 
ou quase excluindo da apreciação do Poder Judiciário, 
milhões de ações reparatórias de dano que diariamen-
te chegam aos tribunais pela falta da regulamentação 
de tal prática.

Se o Estado não tomar tal medida estará trans-
ferindo a responsabilidade para o Poder Judiciário que 
terá que arcar com as demandas judiciais, o que não 
seria de bom grado, já que hoje estamos buscando a 
melhoria do Judiciário por meio de reforma.

Vale ressaltar que a disseminação do uso do 
cheque pós-datado e sua reconhecida utilidade como 
instrumento de financiamento do consumo no Brasil 
não recomendam sua exclusão da realidade econô-
mica do País, muito embora a letra fria da lei repudie 
sua validade. Por essa razão, é de todo oportuno que 
se discipline o instituto com clareza, a fim de afastar as 
dúvidas que hoje pairam sobre a matéria, em benefí-
cio principalmente dos consumidores, que não raro se 
vêem às voltas com danos causados pela apresentação 
precipitada dos cheques pós-datados que emitem.

Além disso, o cheque, pós-datado ou não, não 
prescinde de um arcabouço jurídico preciso, que lhe 
confira a estabilidade e a segurança peculiares aos 
títulos de crédito, esteja em conformidade com sua 

condição de título executivo extrajudicial e justifique a 
aplicação de princípios como o da literalidade e o da 
abstração, que tomam mais objetiva a solução de con-
trovérsias surgidas entre credor e devedor.

É de ressaltar, no entanto, que o Brasil é signa-
tário da Convenção para Adoção de uma Lei Unifor-
me em Matéria de Cheques, entre cujas reservas não 
se encontra a possibilidade de admitir para o cheque 
natureza diversa da de ordem de pagamento à vista. 
Por essa razão, a inserção da figura do cheque pós-
datado na Lei do Cheque excluiria o Brasil das regras 
uniformemente adotadas por muitas dezenas de Países 
e implicaria descumprimento do tratado internacional. 
Por essa razão, apresentamos a presente proposta, 
que cria um novo instituto, o cheque promissivo, que, 
por ser distinto do cheque convencional, não influi nas 
normas uniformes internacionalmente adotadas.

O projeto restringe-se a explicitar as diferenças 
entre o cheque promissivo e o cheque convencional, 
remetendo a matéria à vigente legislação do cheque, 
no que não colidir com a nova legislação proposta. São 
estabelecidos como requisitos a menção do termo “che-
que promissivo” e da data de pagamento, prevendo-se 
também a solução caso esta não seja aposta ao títu-
lo. Ademais, aumenta-se o prazo prescricional para a 
execução judicial do cheque promissivo, de seis meses 
para três anos, atendendo à semelhança facilmente 
perceptível entre o novo instituto e a nota promissória. 
Por fim, e talvez mais importante, proíbe-se expressa-
mente o pagamento do cheque promissivo antes da 
data designada pelo emitente. Por outro lado, busca-se 
desestimular a pós-datação de cheques convencionais, 
desconsiderando-se expressamente a pós-datação e 
eliminando a responsabilidade do banco que proceder 
ao pagamento à vista dos cheques pós-datados, com 
o objetivo de mitigar a instabilidade que sua utilização 
contra legem traz à disciplina da matéria.

Contamos com o apoio dos ilustres Pares para 
a aprovação da presente proposta, que, em última 
análise, tem por objetivo aperfeiçoar o ordenamento 
jurídico, reduzindo a possibilidade de dano às partes 
interessadas e o grande volume de controvérsias e 
ações judiciais acerca da matéria.

Sala das Sessões,  6 de outubro de 2004. – Se-
nador Duciomar Costa.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Dispõe sobre o cheque e dá outras 
providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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CAPÍTULO I 
Da Emissão e da Forma do Cheque

Art. 1º O cheque contêm:
I – a denominação “cheque” inscrita no contexto do 

título e expressa na língua em que este é redigido;
II – a ordem incondicional de pagar quantia de-

terminada;
III – o nome do banco ou da instituição financeira 

que deve pagar (sacado);
IV – a indicação do lugar de pagamento;
V – a indicação da data e do lugar de emissão;
VI – a assinatura do emitente (sacador), ou de 

seu mandatário com poderes especiais.
Parágrafo único. A assinatura do emitente ou a 

de seu mandatário com poderes especiais pode ser 
constituída, na forma de legislação específica, por 
chancela mecânica ou processo equivalente.

Art. 2º O título, a que falte qualquer dos requisi-
tos enumerados no artigo precedente não vale como 
cheque, salvo nos casos determinados a seguir:

I – na falta de indicação especial, é considerado 
lugar de pagamento o lugar designado junto ao nome 
do sacado; se designados vários lugares, o cheque é 
pagável no primeiro deles; não existindo qualquer indi-
cação, o cheque é pagável no lugar de sua emissão;

II – não indicado o lugar de emissão, considera-
se emitido o cheque no lugar indicado junto ao nome 
do emitente.

Art. 3º o cheque é emitido contra banco, ou ins-
tituição financeira que lhe seja equiparada, sob pena 
de não valer como cheque.

Art. 4º O emitente deve ter fundos disponíveis em 
poder do sacado e estar autorizado a sobre eles emitir 
cheque, em virtude de contrato expresso ou tácito. A 
infração desses preceitos não prejudica a validade do 
título como cheque.

§ 1º A existência de fundos disponíveis é verifi-
cada no momento da apresentação do cheque para 
pagamento. 

§ 2º Consideram-se fundos disponíveis:
a) os créditos constantes de conta-corrente ban-

cária não subordinados a termo;
b) o saldo exigível de conta-corrente contratual; 
c) a soma proveniente de abertura de crédito.
Art. 5º (VETADO).
Art. 6º O cheque não admite aceite conside-

rando-se não escrita qualquer declaração com esse 
sentido.

Art. 7º Pode o sacado, a pedido do emitente ou 
do portador legitimado, lançar e assinar, no verso do 
cheque não ao portador e ainda não endossado, visto, 
certificação ou outra declaração equivalente, datada e 
por quantia igual à indicada no título.

§ 1º A aposição de visto, certificação ou outra 
declaração equivalente obriga o sacado a debitar à 
conta do emitente a quantia indicada no cheque e a 
reservá-la em benefício do portador legitimado, durante 
o prazo de apresentação, sem que fiquem exonerados 
o emitente, endossantes e demais coobrigados.

§ 2º O sacado creditará à conta do emitente a 
quantia reservada, uma vez vencido o prazo de apre-
sentação; e, antes disso, se o cheque lhe for entregue 
para inutilização.

Art. 8º Pode-se estipular no cheque que seu pa-
gamento seja feito:

I – a pessoa nomeada, com ou sem cláusula ex-
pressa “à ordem”;

II – a pessoa nomeada, com a cláusula “não à 
ordem”, ou outra equivalente;

III – ao portador.
Parágrafo único. Vale como cheque ao portador o 

que não contém indicação do beneficiário e o emitido 
em favor de pessoa nomeada com a cláusula “ou ao 
portador”, ou expressão equivalente.

Art. 9º O cheque pode ser emitido:
I – à ordem do próprio sacador;
II – por conta de terceiro;
III – contra o próprio banco sacador, desde que 

não ao portador.
Art. 10. Considera-se não escrita a estipulação 

de juros inserida no cheque.
Art. 11. O cheque pode ser pagável no domicí-

lio de terceiro, quer na localidade em que o sacado 
tenha domicílio, quer em outra, desde que o terceiro 
seja banco.

Art. 12. Feita a indicação da quantia em algaris-
mos e por extenso, prevalece esta no caso de diver-
gência. Indicada a quantia mais de uma vez, quer por 
extenso, quer por algarismos, prevalece, no caso de 
divergência, a indicação da menor quantia.

Art. 13. As obrigações contraídas no cheque são 
autônomas e independentes.

Parágrafo único. A assinatura de pessoa capaz 
cria obrigações para o signatário, mesmo que o che-
que contenha assinatura de pessoas incapazes de 
se obrigar por cheque, ou assinaturas falsas, ou assi-
naturas de pessoas fictícias, ou assinaturas que, por 
qualquer outra razão, não poderiam obrigar as pesso-
as que assinaram o cheque, ou em nome das quais 
ele foi assinado.

Art. 14. Obriga-se pessoalmente quem assina 
cheque como mandatário ou representante, sem ter 
poderes para tal, ou excedendo os que lhe foram con-
feridos. Pagando o cheque, tem os mesmos direitos 
daquele em cujo nome assinou.
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Art. 15. O emitente garante o pagamento, con-
siderando-se não escrita a declaração pela qual se 
exima dessa garantia.

Art. 16. Se o cheque, incompleto no ato da emis-
são, for completado com inobservância do convencio-
nado com a emitente, tal fato não pode ser oposto ao 
portador, a não ser que este tenha adquirido a cheque 
de má-fé.

CAPÍTULO II 
Da Transmissão

Art. 17. O cheque pagável a pessoa nomeada, 
com ou sem cláusula expressa “à ordem”, é transmis-
sível por via de endosso.

§ 1º O cheque pagável a pessoa nomeada, com 
a cláusula “não à ordem”, ou outra equivalente, sé é 
transmissível pela forma e com os efeitos de cessão.

§ 2º O endosso pode ser feito ao emitente, ou 
a outro obrigado, que podem novamente endossar o 
cheque.

Art. 18. O endosso deve ser puro e simples, re-
putando-se não-escrita qualquer condição a que seja 
subordinado.

§ 1º São nulos o endosso parcial e o do saca-
do. 

§ 2º Vale como em branco o endosso ao portador. 
O endosso ao sacado vale apenas como quitação, salvo 
no caso de o sacado ter vários estabelecimentos e o 
endosso ser feito em favor de estabelecimento diverso 
daquele contra o qual o cheque foi emitido.

Art. 19. O endosso deve ser lançado no, cheque ou 
na folha de alongamento e assinado pelo endossante, 
ou seu mandatário com poderes especiais.

§ 1º O endosso pode não designar o endossatá-
rio. Consistindo apenas na assinatura do endossante 
(endosso em branco), só é válido quando lançado no 
verso do cheque ou na folha de alongamento.

§ 2º A assinatura do endossante, ou a de seu 
mandatário com poderes especiais, pode ser consti-
tuída, na forma de legislação específica, por chancela 
mecânica, ou processo equivalente.

Art. 20. O endosso transmite todos os direitos 
resultantes do cheque. Se o endosso é em branco, 
pode o portador:

I – completá-lo com o seu nome ou com o de 
outra pessoa;

II – endossar novamente o cheque, em branco 
ou a outra pessoa;

III – transferir o cheque a um terceiro, sem com-
pletar o endosso e sem endossar.

Art. 21.  Salvo estipulação em contrário, o endos-
sante garante o pagamento.

Parágrafo único. Pode o endossante proibir novo 
endosso; neste caso, não garante o pagamento a quem 
seja o cheque posteriormente endossado.

Art. 22. O detentor de cheque “à ordem” é consi-
derado portador legitimado, se provar seu direito por 
uma série ininterrupta de endossos, mesmo que o 
último seja em branco. Para esse efeito, os endossos 
cancelados são considerados não-escritos.

Parágrafo único. Quando um endosso em branco 
for seguido de outro, entende-se que o signatário deste 
adquiriu o cheque pelo endosso em branco.

Art. 23. O endosso num cheque passado ao por-
tador torna o endossante responsável, nos termos das 
disposições que regulam o direito de ação, mas nem 
por isso converte o título num cheque “à ordem”.

Art. 24.  Desapossado alguém de um cheque, em 
virtude de qualquer evento, novo portador legitimado não 
está obrigado a restituí-lo, se não o adquiriu de má-fé.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste 
artigo, serão observadas, nos casos de perda, extra-
vio, furto, roubo ou apropriação indébita do cheque, as 
disposições legais relativas à anulação e substituição 
de títulos ao portador, no que for aplicável.

Art. 25. Quem for demandado por obrigação resul-
tante de cheque não pode opor ao portador exceções 
fundadas em relações pessoais com o emitente, ou com 
os portadores anteriores, salvo se o portador o adquiriu 
conscientemente em detrimento do devedor.

Art. 26. Quando o endosso contiver a cláusula “va-
lor em cobrança”, “para cobrança”, “por procuração”, ou 
qualquer outra que implique apenas mandato, o portador 
pode exercer todos os direitos resultantes do cheque, 
mas só pode lançar no cheque endosso-mandato. Nes-
te caso, os obrigados somente podem invocar contra o 
portador as exceções oponíveis ao endossante.

Parágrafo único. O mandato contido no endosso 
não se extingue por morte do endossante ou por su-
perveniência de sua incapacidade.

Art. 27. O endosso posterior ao protesto, ou de-
claração equivalente, ou à expiração do prazo de apre-
sentação produz apenas os efeitos de cessão. Salvo 
prova em contrário, o endosso sem data presume-se 
anterior ao protesto, ou declaração equivalente, ou à 
expiração do prazo de apresentação.

Art. 28. O endosso no cheque nominativo, pago 
pelo banco contra o qual foi sacado, prova o recebi-
mento da respectiva importância pela pessoa a favor da 
qual foi emitido, e pelos endossantes subseqüentes.

Parágrafo único. Se o cheque indica a nota, fatura, 
conta cambial, imposto lançado ou declarado a cujo 
pagamento se destina, ou outra causa da sua emissão, 
o endosso pela pessoa a favor da qual foi emitido, e a 
sua liquidação pelo banco sacado provam a extinção 
da obrigação indicada.
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CAPÍTULO III 
Do Aval

Art. 29 O pagamento do cheque pode ser garanti-
do, no todo ou em parte, por aval prestado por terceiro, 
exceto o sacado, ou mesmo por signatário do título.

Art. 30. O aval é lançado no cheque ou na folha 
de alongamento. Exprime-se pelas palavras “por aval”, 
ou fórmula equivalente, com a assinatura do avalista. 
Considera-se como resultante da simples assinatura 
do avalista, aposta no anverso do cheque, salvo quan-
do se tratar da assinatura do emitente.

Parágrafo único. O aval deve indicar o avalizado. Na 
falta de indicação, considera-se avalizado o emitente.

Art. 31. O avalista se obriga da mesma manei-
ra que o avaliado. Subsiste sua obrigação, ainda que 
nula a por ele garantida, salvo se a nulidade resultar 
de vício de forma.

Parágrafo único. O avalista que paga o cheque 
adquire todos os direitos dele resultantes contra o 
avalizado e contra os obrigados para com este em 
virtude do cheque.

CAPÍTULO IV 
Da Apresentação e do Pagamento

Art. 32. O cheque é pagável à vista. Considera-se 
não-estrita qualquer menção em contrário.

Parágrafo único. O cheque apresentado para pa-
gamento antes do dia indicado como data de emissão 
é pagável no dia da apresentação.

Art. 33. O cheque deve ser apresentado para pa-
gamento, a contar do dia da emissão, no prazo de 30 
(trinta) dias, quando emitido no lugar onde houver de 
ser pago; e de 60 (sessenta) dias, quando emitido em 
outro lugar do País ou no exterior.

Parágrafo único. Quando o cheque é emitido en-
tre lugares com calendários diferentes, considera-se 
como de emissão o dia correspondente do calendário 
do iugar de pagamento.

Art. 34. A apresentação do cheque à câmara de 
compensação equivale à apresentação a pagamento.

Art. 35. O emitente do cheque pagável no Brasil 
pode revogá-lo, mercê de contra-ordem dada por avi-
so epistolar, ou por via judicial ou extrajudicial, com as 
razões motivadoras do ato.

Parágrafo único. A revogação ou contra-ordem só 
produz efeito depois de expirado o prazo de apresen-
tação e, não sendo promovida, pode o sacado pagar 
o cheque até que decorra o prazo de prescrição, nos 
termos do art. 59 desta Lei.

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, 
o emitente e o portador legitimado podem fazer sustar 
o pagamento, manifestando ao sacado, por escrito, 
oposição fundada em relevante razão de direito.

§ 1º A oposição do emitente e a revogação ou 
contra-ordem se excluem reciprocamente.

§ 2º Não cabe ao sacado julgar da relevância da 
razão invocada pelo oponente.

Art. 37. A morte do emitente ou sua incapacida-
de superveniente à emissão não invalidam os efeitos 
do cheque.

Art. 38. O sacado pode exigir, ao pagar o cheque, 
que este lhe seja entregue quitado pelo portador.

Parágrafo único. O portador não pode recusar 
pagamento parcial, e, nesse caso, o sacado pode 
exigir que esse pagamento conste do cheque e que o 
portador lhe dê a respectiva quitação.

Art. 39. O sacado que paga cheque “à ordem” 
é obrigado a verificar a regularidade da série de en-
dossos, mas não a autenticidade das assinaturas dos 
endossantes. A mesma obrigação incumbe ao banco 
apresentante do cheque a câmara de compensação.

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade 
do apresentante, no caso da parte final deste artigo, o 
banco sacado responde pelo pagamento do cheque falso, 
falsificado ou alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, 
do endossante ou do beneficiário, dos quais poderá o 
sacado, no todo ou em parte, reaver a que pagou.

Art. 40. O pagamento se fará à medida em que 
forem apresentados os cheques e se 2 (dois) ou mais 
forem apresentados simultaneamente, sem que os fun-
dos disponíveis bastem para o pagamento de todos, 
terão preferência os de emissão mais antiga e, se da 
mesma data, os de número inferior.

Art. 41. O sacado pode pedir explicações ou ga-
rantia para pagar cheque mutilado, rasgado ou partido, 
ou que contenha borrões, emendas e dizeres que não 
pareçam formalmente normais.

Art. 42. O cheque em moeda estrangeira é pago, no 
prazo de apresentação, em moeda nacional ao câmbio do 
dia do pagamento, obedecida à legislação especial.

Parágrafo único. Se o cheque não for pago no ato 
da apresentação, pode o portador optar entre o câmbio 
do dia da apresentação e o do dia do pagamento para 
efeito de conversão em moeda nacional.

Art. 43. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).

CAPÍTULO V 
Do Cheque Cruzado

Art. 44. O emitente ou o portador podem cruzar o 
cheque, mediante a aposição de dois traços paralelos 
no anverso do título.

§ 1º O cruzamento é geral se entre os dois traços 
não houver nenhuma indicação ou existir apenas a in-
dicação “banco”, ou outra equivalente. O cruzamento 
é especial se entre os dois traços existir a indicação 
do nome do banco.

§ 2º O cruzamento geral pode ser convertida em 
especial, mas este não pode converter-se naquele.

§ 3º A inutilização do cruzamento ou a do nome 
do banco é reputada como não existente.

Art. 45. O cheque com cruzamento geral só pode 
ser pago pelo sacado a banco ou a cliente do sacado, 
mediante crédito em conta. O cheque com cruzamento 
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especial só pode ser pago pelo sacado ao banco indi-
cado, ou, se este for o sacado, a cliente seu, mediante 
crédito em conta. Pode, entretanto, o banco designado 
incumbir outro da cobrança.

§ 1º O banco só pode adquirir cheque cruzado 
de cliente seu ou de outro banco. Só pode cobrá-lo por 
conta de tais pessoas.

§ 2º O cheque com vários cruzamentos especiais 
só pode ser pago pelo sacado no caso de dois cruza-
mentos, um dos quais para cobrança por câmara de 
compensação.

§ 3º Responde pelo dano, até a concorrência do 
montante do cheque, o sacado ou o banco portador 
que não observar as disposições precedentes.

CAPÍTULO VI 
Do Cheque para ser Creditado em Conta

Art. 46. O emitente ou o portador podem proibir 
que o cheque seja pago em dinheiro mediante a inscri-
ção transversal, no anverso do título, da cláusula “para 
ser creditado em conta”, ou outra equivalente. Nesse 
caso, o sacado só pode proceder a lançamento contábil 
(crédito em conta, transferência ou compensação), que 
vale como pagamento. O depósito do cheque em conta 
de seu beneficiário dispensa o respectivo endosso.

§ 1º A inutilização da cláusula é considerada 
como não existente.

§ 2º Responde pelo dano, até a concorrência do 
montante do cheque, o sacado que não observar as 
disposições precedentes.

CAPÍTULO VII 
Da Ação por falta de Pagamento

Art. 47. Pode o portador promover a execução 
do cheque:

I – contra o emitente e seu avalista;
II – contra os endossantes e seus avalistas, se o 

cheque apresentado em tempo hábil e a recusa de pa-
gamento é comprovada pelo protesto ou por declaração 
do sacado, escrita e datada sobre o cheque, com indica-
ção do dia de apresentação, ou, ainda, por declaração 
escrita e datada por câmara de compensação.

§ 1º Qualquer das declarações previstas neste 
artigo dispensa o protesto e produz os efeitos deste.

§ 2º Os signatários respondem pelos danos cau-
sados por declarações inexatas.

§ 3º O portador que não apresentar o cheque em 
tempo hábil, ou não comprovar a recusa de pagamen-
to pela forma indicada neste artigo, perde o direito de 
execução contra o emitente, se este tinha fundos dis-
poníveis durante o prazo de apresentação e os deixou 
de ter, em razão de fato que não lhe seja imputável.

§ 4º A execução independe do protesto e das 
declarações previstas neste artigo, se a apresentação 
ou o pagamento do cheque são obstados pelo fato de 
o sacado ter sido submetido a intervenção, liquidação 
extrajudicial ou falência.

Art. 48. O protesto ou as declarações do artigo 
anterior devem fazer-se no lugar de pagamento ou do 
domicílio do emitente, antes da expiração do prazo de 
apresentação. Se esta ocorrer no último dia do prazo, 
o protesto ou as declarações podem fazer-se no pri-
meiro dia útil seguinte.

§ 1º A entrega do cheque para protesto deve 
ser prenotada em livro especial e o protesto tirado no 
prazo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento 
do título.

§ 2º O instrumento do protesto, datado e assinado 
pelo oficial público competente, contém:

a) a transcrição literal do cheque, com todas 
as declarações nele inseridas, na ordem em que se 
acham lançadas;

b) a certidão da intimação do emitente, de seu 
mandatário especial ou representante legal, e as de-
mais pessoas obrigadas no cheque;

c) a resposta dada pelos intimados ou a decla-
ração da falta de resposta;

d) a certidão de não haverem sido encontrados ou 
de serem desconhecidos o emitente ou os demais obriga-
dos, realizada a intimação, nesse caso, pela imprensa.

§ 3º O instrumento de protesto, depois de re-
gistrado em livro próprio, será entregue ao portador 
legitimado ou àquele que houver efetuado o paga-
mento.

§ 4º Pago o cheque depois do protesto, pode este 
ser cancelado, a pedido de qualquer interessado, me-
diante arquivamento de cópia autenticada da quitação 
que contenha perfeita identificação do título.

Art. 49. O portador deve dar aviso da falta de 
pagamento a seu endossante e ao emitente, nos 4 
(quatro) dias úteis seguintes ao do protesto ou das 
declarações previstas no art. 47 desta Lei ou, havendo 
cláusula “sem despesa”, ao da apresentação.

§ 1º Cada endossante deve, nos 2 (dois) dias úteis 
seguintes ao do recebimento do aviso, comunicar seu 
teor ao endossante precedente, indicando os nomes e 
endereços dos que deram os avisos anteriores, e assim 
por diante, até o emitente, -contando-se os prazos do 
recebimento do aviso precedente.

§ 2º O aviso dado a um obrigado deve estender-
se, no mesmo prazo, a seu avalista.

§ 3º Se o endossante não houver indicado seu 
endereço ou o tiver feito de forma ilegível, basta o avi-
so ao endossante que o preceder.

§ 4º O aviso pode ser dado por qualquer forma, 
até pela simples devolução do cheque.

§ 5º Aquele que estiver obrigado a aviso deverá 
provar que o deu no prazo estipulado. Considera-se 
observado o prazo se, dentro dele, houver sido posta 
no correio a carta de aviso.

§ 6º Não decai do direito de regresso o que dei-
xa de dar o aviso no prazo estabelecido. Responde, 
porém, pelo dano causado por sua negligência, sem 
que a indenização exceda o valor do cheque.
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Art. 50. O emitente, o endossante e o avalista 
podem, pela cláusula “sem despesa”, “sem protesto”, 
ou outra equivalente, lançada no título e assinada, dis-
pensar o portador, para promover a execução do título, 
do protesto ou da declaração equivalente.

§ 1º A cláusula não dispensa o portador da apre-
sentação do cheque no prazo estabelecido, nem dos 
avisos. Incumbe a quem alega a inobservância de pra-
zo à prova respectiva.

§ 2º A cláusula lançada pelo emitente produz 
efeito em relação a todos os obrigados; a lançada por 
endossante ou por avalista produz efeito somente em 
relação ao que lançar.

§ 3º Se, apesar de cláusula lançada pelo emitente, 
o podador promove o protesto, as despesas correm por 
sua conta. Por elas respondem todos os obrigados, se 
a cláusula é lançada por endossante ou avalista.

Art. 51. Todos os obrigados respondem solidaria-
mente para com o portador do cheque.

§ 1º O podador tem o direito de demandar todos os 
obrigados, individual ou coletivamente, sem estar sujeito 
a observar a ordem em que se obrigaram. O mesmo 
direito cabe ao obrigado que pagar o cheque.

§ 2º A ação contra um dos obrigados não impede 
sejam os outros demandados, mesmo que se tenham 
obrigado posteriormente àquele.

§ 3º Regem-se pelas normas das obrigações so-
lidárias as relações entre obrigados do mesmo grau.

Art. 5º portador pode exigir do demandado:
I – a importância do cheque não pago;
II – os juros legais desde o dia da apresentação;
III – as despesas que fez;
IV – a compensação pela perde do valor aquisi-

tivo da moeda, até o embolso das importâncias men-
cionadas nos itens antecedentes.

Art . 53. Quem paga o cheque pode exigir de 
seus garantes:

I – a importância integral que pagou;
lI – os juros legais, a contar do dia do pagamento;
III – as despesas que fez;
IV – a compensação pela perda do valor aquisi-

tivo da moeda, até o embolso das importâncias men-
cionadas nos itens antecedentes.

Art. 54. O obrigado contra o qual se promova exe-
cução, ou que a esta esteja sujeito, pode exigir, contra 
pagamento, a entrega do cheque, com o instrumento 
de protesto ou da declaração equivalente e a conta de 
juros e despesas quitada.

Parágrafo único. O endossante que pagou o che-
que pode cancelar seu endosso e os dos endossantes 
posteriores.

Art. 55. Quando disposição legal ou caso de força 
maior impedir a apresentação do cheque, o protesto 
ou a declaração equivalente nos prazos estabelecidos, 
consideram-se estes prorrogados.

§ 1º O portador é obrigado a dar aviso imediato da 
ocorrência de força maior a seu endossante e a fazer 
menção do aviso dado mediante declaração datada e 

assinada por ele no cheque ou folha de alongamento. 
São aplicáveis, quanto ao mais, as disposições do ad. 
49 e seus parágrafos desta Lei.

§ 2º Cessado o impedimento, deve o portador, imedia-
tamente, apresentar o cheque para pagamento e, se cou-
ber, promover o protesto ou a declaração equivalente.

§ 3º Se o impedimento durar por mais de 15 (quin-
ze) dias, contados do dia em que o portador, mesmo 
antes de findo o prazo de apresentação, comunicou a 
ocorrência de força maior a seu endossante, poderá 
ser promovida a execução, sem necessidade da apre-
sentação do protesto ou declaração equivalente.

§ 4º Não constituem casos de força maior os fatos 
puramente pessoais relativos ao portador ou à pessoa 
por ele incumbida da apresentação do cheque, do pro-
testo ou da obtenção da declaração equivalente.

CAPÍTULO VII 
Da Pluralidade de Exemplares

Art. 56. Excetuado o cheque ao portador, qual-
quer cheque emitido em país e pagável em outro pode 
ser feito em próprio texto de título, sob pena de cada 
exemplar ser considerado cheque distinto.

Art. 57. O pagamento feito contra a apresenta-
ção de um exemplar é liberatório, ainda que não es-
tipulado que o pagamento torna sem efeito os outros 
exemplares.

Parágrafo único. O endossante que transferir os 
exemplares a diferentes pessoas e os endossantes 
posteriores respondem por todos os exemplares que 
assinarem e que não forem restituídos.

CAPÍTULO IX 
Das Alterações

Art. 58. No caso de alteração do texto do cheque, 
os signatários posteriores à alteração respondem nos 
termos do texto alterado e os signatários anteriores, 
nos do texto original.

Parágrafo único. Não sendo possível determinar 
se a firma foi aposta no título antes ou depois de sua 
alteração, presume-se que a tenha sido antes.

CAPÍTULO X 
Da Prescrição

Art. 59. Prescrevem em 6 (seis) meses, contados 
da expiração do prazo de apresentação, a ação que o 
art. 47 desta lei assegura ao portador.

Parágrafo único. A ação de regresso de um obri-
gado ao pagamento do cheque contra outro prescreve 
em 6 (seis) meses, contados do dia em que o obrigado 
pagou o cheque ou do dia em que foi demandado.

Art. 60. A interrupção da prescrição produz efei-
to somente contra o obrigado em relação ao qual foi 
promovido o ato interruptivo.

Art. 61. A ação de enriquecimento contra o emitente 
ou outros obrigados, que se locupletaram injustamente 
com o não-pagamento do cheque, prescreve em 2 (dois) 
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anos, contados do dia em que se consumar a prescrição 
prevista no art. 59 e seu parágrafo desta lei.

Art. 62. Salvo prova de novação, a emissão ou a 
transferência do cheque não exclui a ação fundada na 
relação causal, feita a prova do não-pagamento.

CAPÍTULO XI 
Dos Conflitos de Leis em Matéria de Cheques

Art. 63. Os conflitos de leis em matéria de cheques 
serão resolvidos de acordo com as normas constantes das 
convenções aprovadas, promulgadas e mandadas aplicar 
no Brasil, na forma prevista pela Constituição Federal.

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Gerais

Art. 64. A apresentação do cheque, o protesto 
ou a declaração equivalente só podem ser feitos ou 
exigidos em dia útil, durante o expediente dos esta-
belecimentos de crédito, câmaras de compensação e 
cartórios de protestos.

Parágrafo único. O cômputo dos prazos estabelecidos 
nesta lei obedece às disposições do direito comum.

Art. 65. Os efeitos penais da emissão do cheque sem 
suficiente provisão de fundos, da frustração do pagamento 
do cheque, da falsidade, da falsificação e da alteração do 
cheque continuam regidos pela legislação criminal.

Art. 66. Os vales ou cheques postais, os cheques de 
poupança ou assemelhados, e os cheques de viagem re-
gem-se pelas disposições especiais a eles referentes.

Art. 67. A palavra “banco”, para os fins desta lei, 
designa também a instituição financeira contra a qual 
a lei admita a emissão de cheque.

Art. 68. Os bancos e casas bancárias poderão fa-
zer prova aos seus depositantes dos cheques por estes 
sacados mediante apresentação de cópia fotográfica 
ou microfotográfica.

Art. 69. Fica ressalvada a competência do Con-
selho Monetário Nacional, nos termos e nos limites da 
legislação específica, para expedir normas relativas à 
matéria bancária relacionada com o cheque.

Parágrafo único. É da competência do Conselho 
Monetário Nacional:

a) a determinação das normas a que devem obe-
decer as contas de depósito para que possam ser for-
necidos os talões de cheques aos depositantes;

b) a determinação das conseqüências do uso inde-
vido do cheque, relativamente à conta do depositante;

c) a disciplina das relações entre o sacado e o 
opoente, na hipótese do art. 36 desta lei.

Art. 70. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de setembro de 1985; 164º da Indepen-

dência e 97º da República. – JOSÉ SARNEY – Dilson 
Domingos Funaro.

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa)
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